
 

 

 
 
 
 
     
                                           

  

E D I T A L  D E  P R E G Ã O  P R E S E N C I A L Nº 30-2012 

 

Municíp io de Não-Me-Toque 
Secretar ia Municipal  de  Obras 
Edital  de Pregão Presencia l nº 30/2012 
Tipo de julgamento:  menor preço g lobal  

Edital de pregão para a contratação de 
empresa para serviços de pintura para sinalização ho-
rizontal. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NÃO-ME-TOQUE, no uso de suas atribuições, torna 

público, para o conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas, do dia 25 do mês de maio 

do ano de 2012, na sala de reuniões da Secretaria de Administração, localizada na  Av. Alto Ja-

cui, n.º 840 se reunirão o pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela Portaria nº 19.354, com 

a finalidade de receber propostas e documentos de habilitação, objetivando a contratação de em-

presa para a prestação de serviços descritos no item 1, processando-se essa licitação nos termos 

da Lei Federal n.º 10.520, de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº 059/06, de 07 de abril de 

2006, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93. 

1 - DO OBJETO:  

Constitui objeto da presente licitação a prestação dos serviços de  pintura para 

sinalização horizontal a ser executados na Av. Alto Jacui (trecho compreendido entre as ruas 

Coronel Alberto Schmitt e Senador Alberto Pasqualini); Av.Waldomiro Graeff (trecho compreen-

dido entre as Ruas Pedro Fleck e Pinheiro Machado); Rua Augusto Scherer (trecho compreendi-

do entre a Avenida Alto Jacui e a Rua Coronel Alberto Schmitt); Rua Dr. Otto Sthal(trecho com-

preendido entre as Ruas Coronel Alberto Schmitt e Padre Valentim Rumpel); Rua Fernando 

Sturm (trecho compreendido entre a Avenida Alto Jacui e a Rua Otto Sthal); Rua Frei Olimpio 

Reichert (trecho compreendido entre a Avenida Alto Jacui e a Rua Otto Sthal); Rua Padre Valen-
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tim Rumpel (trecho compreendido entre a Av. Alto Jacui e a Rua Colorado),em regime de emprei-

tada por preço global, conforme especificações técnicas anexas a este edital. 

 

2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 

2.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, 

deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes distintos, 

lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se 

sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2012 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  

PROPONENTE (NOME COMPLETO) 

----------------------------------------------------------------- 

AO MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2012 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE (NOME COMPLETO DA EMPRESA) 

 

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por 

meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devida-

mente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 

interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, exclusivamente, através da apresentação de documento de 

identidade. 

3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apresentada 

fora dos envelopes. 

3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

a) se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado, deverá 

apresentar: 
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 a.1) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

 a.2) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comer-

cial ou de sociedade por ações; 

 a.3) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no ca-

so de sociedade civil; 

 a.4) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

 a.5) registro comercial, se empresa individual. 

b) se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante reco-

nhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em es-

pecial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de pro-

curação, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 

pública; ou 

 b.2) carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, compro-

vando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame.  

 

Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompa-

nhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma in-

valida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a 

licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Comple-

mentar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 6.18 e 7.3, deste edital, 

deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada 

por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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3.5.1. As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limite 

de 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 

42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 

6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, 

desde que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declara-

ção, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima. 

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os en-

velopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a 

participação de nenhuma licitante retardatária. 

4.3. O pregoeiro realizará o credenciamento das interessadas, as quais deverão: 

a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances ver-

bais, bem como para a prática dos demais atos do certame; 

b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 

 

5 - PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser apre-

sentada em folhas seqüencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada 

pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas, e deverá conter: 

a) razão social da empresa; 

b) proposta financeira, mencionando o preço global dos serviços objeto desta licitação, onde de-

verão estar incluídos todos os custos com mão-de-obra, inclusive o BDI, (impostos, taxas, contri-

buições sociais, lucro do empreendimento, etc); 

c) planilha de quantitativos e custos unitários ( mão-de-obra). 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, 

no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, tam-

bém em eventual contratação. 
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6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de 

valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação da 

vencedora. 

6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, po-

derão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, ver-

bais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteri-

ores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em 

valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, até 

a proclamação da vencedora. 

6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitan-

te, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1. Dada a palavra a licitante, esta disporá de 20 s (vinte segundos) para apresentar nova pro-

posta. 

6.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 500,00 (quinhentos reais). 

6.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 

às penalidades constantes no item 12 deste edital. 

6.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão da licitante da etapa competitiva e, conseqüentemente, no impedimento de apresentar 

novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro nego-

ciar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as lici-

tantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 



 

 
6 

6.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apre-

sentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 

com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será decla-

rada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de mer-

cado.  

6.13. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) contiverem opções de preços alternativos; 

c) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 

d) se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisi-

tos do item 5; 

e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis. 

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 

conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

6.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 

44, §2º, da Lei Complementar 123/06, sendo assegurada, como critério do desempate, preferên-

cia de contratação para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que 

atenderem ao item 3.5.1, deste edital. 

6.15.1. Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 

microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela cooperativa, sejam superiores 

em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

6.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

 a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da pro-

posta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova pro-

posta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada 

vencedora do certame. 
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 b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada na 

forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, 

pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de pequeno porte ou coopera-

tivas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a apresenta-

ção de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

6.17. Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, satisfizer as exigên-

cias do item 6.16 deste edital, será declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta 

originariamente de menor valor. 

6.18. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta 

de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou co-

operativa. 

6.19. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de 

outros, o registro das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na 

ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos inter-

postos. 

6.20. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer 

informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de Licitações deste 

Município, conforme subitem 13.1 deste edital. 

6.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para con-

tinuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

 

7 - DA HABILITAÇÃO: 

7.1. Para fins de habilitação neste pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº 

02, os seguintes documentos: 

7.1.1 declaração que atende ao disposto no artigo 7.°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, con-

forme o modelo do Decreto Federal n.° 4.358-02 (disponível no site da Prefeitura como declaração 

de menores). 

 

7.1.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) registro comercial no caso de empresa individual; 

b) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 
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c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de e-

leição de seus administradores; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-

to no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

7.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 

a) prova de inscrição no Cadastro do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinen-

te ao seu ramo de atividades.(A prova de cadastro deve dizer respeito com o objeto licitado, isto é, 

se o objeto é a prestação de serviços, o licitante deverá ter cadastro no Município de sua sede 

(ALVARÁ). Se o objeto for o fornecimento de bens, o licitante deverá ter cadastro no Estado de 

sua sede (DIC/TE – Documento de identificação de contribuinte – www.sefaz.rs.gov.br). Há corre-

lação direta com a incidência tributária da contratação); 

b) prova de regularidade quanto aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa);   

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 

e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos em lei; 

f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) certidão de registro no CREA do responsável técnico 

 

7.1.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apre-

sentados na forma da lei, com a indicação do n.° do Livro Diário, número de registro na Junta 

Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa. 

http://www.sefaz.rs.gov.br/
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 Observação: É vedada substituição do balanço por balancete ou balanço provisório, po-

dendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 

data de apresentação da proposta. 

b) certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí-

dica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do docu-

mento; 

7.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licita-

do e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

Observação: Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com 

o prazo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou 

anexá-lo, como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.3 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que atender ao item 

3.5.1, que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal, previstos no 

item 7.1.3, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, 

que comprove a sua regularidade em dois dias úteis, a da sessão em que foi declarada como 

vencedora do certame. 

7.3.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motiva-

da e durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.3.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.3, a sessão do pregão será suspensa, poden-

do o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os lici-

tantes já intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilita-

ção. 

7.3.3 O benefício de que trata o item 7.3 não eximirá a microempresa, a empresa de peque-

no porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem algu-

ma restrição. 
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7.3.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.3, implicará na inabi-

litação do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades 

previstas no item 12.1, alínea a, deste edital. 

 

7.4. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 

60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aque-

le período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8 - DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor 

preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e 

examinará as ofertas subseqüentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, as-

sim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente 

para que seja obtido preço melhor. 

8.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora 

e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 

recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará 

na decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de 

recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o regis-

tro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as 

razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, pro-

porcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública 

do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recor-

rido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, 
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acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 

(cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que hou-

ver dado causa à demora. 

 

10 - DOS PRAZOS:  

10.1 Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, convoca-

rá a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste edital. 

10.2 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3 O prazo de vigência do contrato será de 30(trinta) dias  a contar da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogado, pelo mesmo período, mediante acordo entre as partes. 

 

11 - DO PAGAMENTO: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 7º (sétimo) dia útil após o término da prestação dos servi-
ços, mediante apresentação da Nota de Prestação de Serviços da Contratada aprovada pelo ser-
vidor responsável pela fiscalização do contrato, Sr. André de Oliveira  como fiscal e o Sr. Ivan Ma-
chry como gestor do contrato. 
 

11.2 Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da guia de recolhimento 

das contribuições para o FGTS e o INSS, relativa aos empregados utilizados na prestação do ser-

viço. 

11.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da legislação que regula a ma-

téria. 

11.4 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo e o número do pregão, a fim de acelerar o trâmite de recebi-

mento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

 

12 - DAS PENALIDADES: 

12.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de con-

tratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e con-

tratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da con-

tratação; 
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b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 

contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem pre-

juízo ao resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10(dez) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contra-

to; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inido-

neidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

12.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

12.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de in-

terpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Não-Me-Toque, Gabine-

te do Prefeito, sito na Av. Alto Jacui, nº 840 ou  pelos telefones (054) 3332 2600 ou fax (054) 3332 

2606, no horário compreendido entre as 8:15h à 17:00 horas, preferencialmente, com antecedên-

cia mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes. 

13.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Compras e Licita-

ções. 
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13.3 Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de 

ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subseqüente ao ora fixado. 

13.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o 

seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

13.5. Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apresen-

tados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião ou por servidor, ou, 

ainda, publicação em órgão da imprensa oficial. 

13.6 As cópias extraídas da internet dos documentos referidos nos item 7.1.3, alíneas b, c e d, 

serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferi-

dos pela Administração. 

13.7. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Admi-

nistração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial 

contratado. 

13.8. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 

de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

13.9. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-

la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Fe-

deral nº 8.666-93). 

13.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privile-

giado que seja.  

Não-Me-Toque, 10 de maio de 2012. 

 

ANTÔNIO VICENTE PIVA 

Prefeito Municipal  
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ...../12 
  

         
 
         
       QUE ENTRE SI FAZEM, de um lado, o MUNICÍPIO DE NÃO-ME-TOQUE - RS, inscrito no CNPJ sob o 
n.º 87.613.519/0001-23,com sede à Av. Alto Jacui, n.º 840, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. ANTONIO VICENTE PIVA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 
..................................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º ..............................................., 

estabelecida à ................................................., n.º ........., na cidade de ............................/RS, neste ato 

representada pela Sr..........................................   inscrito no CPF sob o n.º ........................................... 
doravante denominado de CONTRATADA, vinculado ao EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 30/2012 e 

se regerá pelas normas da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 

        O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de  pintura para sinalização 
horizontal a ser executados na Av. Alto Jacui (trecho compreendido entre as ruas Coronel 
Alberto Schmitt e Senador Alberto Pasqualini); Av.Waldomiro Graeff (trecho compreendido entre 
as Ruas Pedro Fleck e Pinheiro Machado); Rua Augusto Scherer (trecho compreendido entre a 
Avenida Alto Jacui e a Rua Coronel Alberto Schmitt); Rua Dr. Otto Sthal(trecho compreendido 
entre as Ruas Coronel Alberto Schmitt e Padre Valentim Rumpel); Rua Fernando Sturm (trecho 
compreendido entre a Avenida Alto Jacui e a Rua Otto Sthal); Rua Frei Olimpio Reichert (trecho 
compreendido entre a Avenida Alto Jacui Jacui e a Rua Otto Sthal); Rua Padre Valentim Rumpel 
(trecho compreendido entre a Av. Alto Jacui e a Rua Colorado). 
         Parágrafo Primeiro -  Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS SERVIÇOS: 

 
 

Parágrafo Único –  A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, Notificar a CONTRATADA, quando os 
serviços não estão sendo executados de forma satisfatória. 

         A Notificação definirá o prazo máximo de até 05(cinco) dias para que seja regularizada a situação 

identificada, sob pena de rescisão contratual sem qualquer ônus para a Contratante sem prejuízo das 
medidas judiciais e administrativas cabíveis. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO: 
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          A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços ora contratados, o 

equivalente a R$ ................... (.....................................)pelo total dos serviços. O pagamento será 

efetuado até o 7º (sétimo) dia útil após o termino da prestação dos serviços, mediante apresentação da 
Nota de Prestação de Serviços da Contratada. 

A CONTRATADA deverá fornecer os dados bancários para o pagamento, tais como banco, agência, conta 
corrente. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE: 

 
         Os valores não serão  reajustados,  salvo reequilíbrio financeiro devidamente comprovado. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E RESCISÃO: 

 
           O presente contrato terá vigência por 30 (trinta) dias a contar da assinatura do contrato podendo ser 

prorrogado pelo mesmo período, mediante acordo entre as partes. 
 

 Parágrafo único – O presente Contrato poderá ser rescindido antecipadamente, conforme facultam os 
Artigos 77 a 80 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações legais. 

 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES PARA CASO DE INADIMPLEMENTO: 

 
     6.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 

as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com 

a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao 

resultado: advertência; 

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10(dez) dias, após os quais será considerado 

como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo 

de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 

cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 

anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
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6.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

6.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 
CLAUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
A CONTRATADA obriga-se a realizar os serviços utilizando profissionais capacitados e pessoas idôneas,  em 

número suficiente para a realização dos serviços contratados. 
 

Parágrafo primeiro – Fica estabelecido que toda e qualquer responsabilidade pela remuneração, encargos 

trabalhistas, previdenciários, civis e criminais existentes entre a CONTRATADA e os executores dos serviços 
serão única e exclusivamente de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

 
Parágrafo segundo – É de inteira e absoluta responsabilidade da CONTRATADA  toda e qualquer 

indenização decorrente do presente contrato. 

 
 

Parágrafo terceiro – A CONTRATADA obriga-se a reembolsar à CONTRATANTE ou terceiros todas as 
despesas decorrentes de reparação ou indenização, em conseqüência de eventuais danos causados pelo 

pessoal designado pela CONTRATADA na execução do presente Contrato, em razão do dolo, negligência 

ou imprudência. 
 

Parágrafo quarto – A CONTRATADA obriga-se a fornecer à CONTRATANTE por escrito, o nome de seu 
pessoal designado, que atuará na execução dos serviços, objeto deste Contrato, bem como, mensalmente e 

sempre que solicitado apresentar, comprovante de quitação dos encargos de natureza fiscal, previdenciários, 
FGTS  e trabalhistas relativos aos mesmos. 

 

Parágrafo quinto – Os acidentes de trabalho que eventualmente ocorrerem com o pessoal designado pela 
CONTRATADA durante a vigência do presente Contrato, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da 

CONTRATADA. 
 

Parágrafo sexto – O pessoal designado pela CONTRATADA deverá estar identificado com crachá sempre 

que prestar serviços à CONTRATANTE. 
 

 
CLÁUSULA  OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

 
         A presente contratação é regida pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 
CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
          As despesas decorrentes do Presente Contrato correrão  à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 

2012/200 
07.10.15.451.0111.2024 – Manutenção das Vias Urbanas 

0001 – LIVRE 
3.3.9.0.39.19.00.00.00 – Manut. e Conservação de Veículos – Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 
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           Fica eleito o Foro da Comarca de Não-Me-Toque-RS, para dirimir as dúvidas que possam advir do 

presente Contrato. 

   
         E, por estarem em pleno acordo, as partes assinam o presente Contrato, em 05 (cinco) vias, na 

presença de testemunhas, para que produza seus efeitos legais. 
                               

 
    NÃO-ME-TOQUE,.... DE ................ 2012. 

 

                                         
 

  ANTONIO VICENTE PIVA 
                                              CONTRATANTE 

 

 
                                             CONTRATADA 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

--------------------------- 
 

--------------------------- 



 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 

 

Obra: Implantação de sinalização horizontal  

Local: Av. Alto Jacuí trecho compreendido entre as ruas Coronel Alberto Schmitt e Senador 

Alberto Pasqualini; Av. Waldomiro Graeff trecho compreendido entre as Ruas Pedro Fleck e 
Pinheiro Machado; Rua Augusto Scherer trecho compreendido entre a Avenida Alto Jacuí e a Rua 
Coronel Alberto Schmitt; Rua Dr. Otto Sthal trecho compreendido entre as Ruas Coronel Alberto 
Schmitt e Padre Valentin Rumpel; Rua Fernando Sturm trecho compreendido entre a Avenida Alto 
Jacuí e a Rua Otto Sthal; Rua Frei Olímpio Reichert trecho compreendido entre a Avenida Alto 
Jacuí e a Rua Otto Sthal; Rua Padre Valentin Rumpel trecho compreendido entre a Av. Alto Jacuí e 
a Rua Colorado. 
 
 
Área de Pintura de eixo: 317,20m2 
Área de Pintura indicando estacionamento paralelo: 538,44m2  
Área de Pintura indicando estacionamento oblíquo: 85,86m2  
Área de Pintura indicando estacionamento para motos: 29,10 
Área de Pintura de faixa de pedestre e retenção: 719,00m2 
Área de Pintura de símbolos indicativos de estacionamento para idoso e deficiente físico: 13,30m2 
 

 
 
 

1. INTRODUÇÃO: 
 

Uma sinalização viária bem projetada serve como guia ao condutor, contribuindo 

substancialmente para que o tráfego flua com segurança, tendo à sinalização horizontal uma 

contribuição maior que à sinalização vertical porque, quando o condutor está dirigindo, os 

olhos dos motoristas estão voltados para frente e para baixo. 

A falta de sinalização adequada ou sinalização mal projetada, tem repercussão direta e 

imediata em um fator importante da circulação dos veículos, que são os acidentes de 

trânsito, nos quais estão envolvidos vidas humanas. 

 

O presente memorial descritivo tem por finalidade apresentar a descrição das metodologias 

e das soluções adotadas no desenvolvimento e implantação do projeto de Sinalização Viária 

do Município de Não-Me-Toque / RS. 

 

 

Os serviços de Sinalização Horizontal e Vertical deverão ser executados de acordo com o 

Código de Trânsito Brasileiro aprovado pelo Conselho Nacional de Trânsito – Contran. 

 

 



 

 

 

2. –      PROJETO DE SINALIZAÇÃO: 

 

2.1 – Introdução 

O presente projeto foi elaborado com base na lei nº. 9503 de 23/09/1997, em seu Anexo II 

– sinalização; nas Resoluções 599/82 e 666/86 – Manual de Sinalização de Trânsito do 

Conselho Nacional de Trânsito. 

 

O Projeto de Sinalização fornece a disposição adequada dos vários elementos empregados 

para regular e disciplinar o trânsito do município, de forma a indicar aos usuários a forma 

correta e segura de circulação, a fim de evitar acidentes e propiciar maior fluidez ao 

tráfego. 

 

O aspecto de segurança foi analisado em função das condições geométricas do traçado, com 

especial atenção à definição dos segmentos críticos. 

 

A implantação de um eficiente, intensivo e, por vezes ostensivo sistema de sinalização 

impõe-se como fator imprescindível à segurança do tráfego de forma a proporcionar aos 

usuários amplas informações sobre as condições das vias. 

 

2.2. - Sinalização Horizontal 

2.2.3. - Generalidades 

A sinalização horizontal exerce função no controle do trânsito dos veículos, 

regulamentando, orientando e canalizando a circulação de forma a se obter maior 

segurança. É traduzida através de pinturas de faixas e marcas no pavimento, utilizando-se 

as cores branco-neve para as linhas de borda, setas e palavras, e amarelo-âmbar para as 

linhas de eixo. 

 

A sinalização horizontal para que os requisitos mínimos sejam cumpridos deverá ter boa 

visibilidade diurna(contraste) e noturna(retrorrefletividade). 

 

 

A tinta para a demarcação viária deverá ser totalmente resistente à água e ao intemperismo, 

deverá ser aplicada mediante processos de projeção pneumática, mecânica ou combinada, 

com película uniforme sobre pavimento limpo, seco e isento de óleos. 

  



 

 

 

A pintura do eixo das pistas será ser em amarelo-âmbar com 12 cm de largura quando for 

linha dupla/contínua e ou intercalada(4x4)/continua em que houver proibição de 

ultrapassagem , e de 12 cm na cadência de 4x4 m e 4x12 m de espaçamento nas zonas em 

que não houver restrições de ultrapassagem.  

 

A pintura das bordas será contínua, na cor branco-neve, com 12 cm de largura e afastada 10 

cm da borda da pista de rolamento. 

 

A pintura das Faixas de Travessia de Pedestres terá 0,40 m de largura e 3,00 ou 4,00 m de 

comprimento, terá cor branco-neve. 

 

A pintura das faixas de delimitação de estacionamento para veículos, tanto oblíquo como 

paralelo, terão espessura de 0,12 cm na cor branco-neve, quando houver rampas de acesso 

será pintada uma faixa perpendicular à faixa delimitação de estacionamento, delimitando a 

área de estacionamento.  

 

A pintura dos símbolos de deficiente físico e de idoso deverá ser conforme Resolução 

CONTRAN 236/2007. 

 

Não-Me-Toque / RS, 03 de maio de 2012. 

 

 

 

 

 

Antônio Vicente Piva                                                                    Eng. Civil Luciara Becker                                                        

   Prefeito Municipal                                                                         CREA/RS 101.634-D                                                                    

 

                                            

                            

     

                                                                                                       André Oliveira da Silva 

                                                                                                      Resp. Técnico 



ORÇAMENTO 

Folha 01/01

Endereço : Av. Alto Jacuí trecho compreendido entre as ruas Coronel Alberto Schmitt e Senador Alberto Pasqualini

BDI: 28%

material MÃO-DE-OBRA %
1.0 Materiais / Sinalização Horizontal

1.1 Pintura Mecânica linha indicando estacionamento Paralelo m2 195,55 5,50 4,28 1.912,48         9,41

1.2 Pintura Mecânica indicando estacionamento para Motos m2 5,82 5,50 4,28 56,92              0,28

1.3 Pintura de 10 faixas de Pedestre e Retenção m2 288 5,50 9,28 4.256,64         20,95

1.4 Pintura Símbolo indicativo de estacionamento para Idoso e Deficiente Físico m2 9 5,50 9,28 133,02            0,65

Sub total 6.359,06         

Endereço : Av. Waldomiro Graeff  trecho compreendido entre as ruas Pedro Fleck e  Pinheiro Machado

1.0 Materiais / Sinalização Horizontal

1.1 Pintura Mecânica linha de Eixo Dupla m2 74,88 5,50 4,28 732,33            3,60

1.2 Pintura Mecânica linha indicando estacionamento Paralelo m2 155,28 5,50 4,28 1.518,64         7,48

1.3 Pintura Mecânica indicando estacionamento para Motos m2 14,55 5,50 4,28 142,30            0,70

1.4 Pintura de 6 faixa de Pedestre e Retenção m2 172,8 5,50 9,28 2.553,98         12,57

Sub total 4.947,25         

Endereço : Rua Augusto Scherer trecho compreendido entre a avenida Alto Jacuí  e a rua Coronel Alberto Schmitt

1.0 Materiais / Sinalização Horizontal

1.1 Pintura Mecânica linha de Eixo Dupla m2 24,72 5,50 4,28 241,76            1,19

1.2 Pintura Mecânica linha indicando estacionamento Paralelo m2 10,78 5,50 4,28 105,43            0,52

1.3 Pintura Mecânica indicando estacionamento para Motos m2 2,91 5,50 4,28 28,46              0,14

1.4 Pintura Mecânica estacionamento oblíquo m2 21,6 5,50 4,28 211,25            1,04

1.5 Pintura de 2 faixa de Pedestre e Retenção m2 57,6 5,50 9,28 851,33            4,19

Sub total 1.438,23         

Data de elaboração do orçamento: 10/04/12

Obra : Implantação de Sinalização Horizontal

VLR.TOTAL R$ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID.

Preço

QUANT. 



Endereço : Rua Dr. Otto Sthal trecho compreendido entre as ruas Coronel Alberto Schmitt e Padre Valentin Rumpel

1.0 Materiais / Sinalização Horizontal

1.1 Pintura Mecânica linha de Eixo Dupla m2 115,2 5,50 4,28 1.126,66         5,55

1.2 Pintura Mecânica linha indicando estacionamento Paralelo m2 115,03 5,50 4,28 1.124,99         5,54

1.3 Pintura Mecânica indicando estacionamento para Motos m2 5,82 5,50 4,28 56,92              0,28

1.4 Pintura de 5  faixa de pedestre e Retenção m2 143 5,50 9,28 2.113,54         10,40

1.5 Pintura Símbolo indicativo de estacionamento para Idoso e Deficiente Físico m2 4,3 5,50 9,28 63,55              0,31

Sub total 4.485,66         

Endereço : Rua Fernando Sturm trecho compreendido entre a avenida Alto Jacuí  e a Rua Otto Sthal 

1.0 Materiais / Sinalização Horizontal

1.1 Pintura Mecânica linha de Eixo Dupla m2 24,72 5,50 4,28 241,76            1,19

1.2 Pintura Mecânica linha indicando estacionamento Paralelo m2 12,36 5,50 4,28 120,88            0,60

1.2 Pintura Mecânica estacionamento oblíquo m2 21,6 5,50 4,28 211,25            1,04

Sub total 573,89            

Endereço : Rua Frei Olímpio Reichert trecho compreendido entre a avenida Alto Jacuí  e a Rua Otto Sthal 

1.0 Materiais / Sinalização Horizontal

1.1 Pintura Mecânica linha de Eixo Dupla m2 23,48 5,50 4,28 229,63            1,13

1.2 Pintura Mecânica linha indicando estacionamento Paralelo m2 12,36 5,50 4,28 120,88            0,60

1.3 Pintura Mecânica estacionamento oblíquo m2 21,6 5,50 4,28 211,25            1,04

Sub total 561,76            

Endereço : Rua Padre Valentin Rumpel trecho compreendido entre a Av. Alto Jacuí e a rua Colorado

1.0 Materiais / Sinalização Horizontal

1.1 Pintura Mecânica  Linha de Eixo Duplas m2 54,2 5,50 4,28 530,08            2,61

1.2 Pintura Mecânica linha indicando estacionamento Paralelo m2 37,08 5,50 4,28 362,64            1,79

1.3 Pintura Mecânica estacionamento oblíquo m2 21,06 5,50 4,28 205,97            1,01

1.4 Pintura de 2 faixa de pedestre e Retenção m2 57,6 5,50 9,28 851,33            4,19

Sub total 1.950,01         

20.315,86       100,00          

 Antônio Vicente Piva                                                             Eng. Civil Luciara Becker André Oliveira Da Silva

   Prefeito Municipal                                                        Resp. Técnico CREA/RS 101634-D         Resp. Técnico 

TOTAL

Não-Me-Toque/RS,  03 de maio de 2012.
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Anexo Itens

Secretaria da Fazenda [iliani]
Prefeitura Municipal de Não-Me-Toque

Pregao Presencial N° 30/2012

ITEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO MARCA PR.UN TOTAL
PRESTAÇAO SERVIÇOS - DIVERSOS  -
SERVIÇOS DE PINTURA E SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL NAS VIAS URBANAS DESCRITAS
NO MEMORIAL.PRAZO EXECUÇÃO 30
DIAS.GESTOR IVAN MACHRY E FISCAL ANDRÉ
OLIVEIRA

1 UN        1

VALOR TOTAL ( R$ )




